
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

TAQUARITINGA
Governo com Seriedade

Decreto n° 3.638, de 27 de agosto de 2009.

R egulam enta  o Capítu lo  III, do T í tu lo III, da Lei 
C o m p le m e n ta r  n° 3.345, de 18 de dezem bro  de 
2003, que conso l ida  o S istema Tr ibutá r io  do 
M unic íp io  de Taquar i t inga  e dá outras  
prov idênc ias ,  com referência  a padron ização  do 
Imposto sobre  Serv iços de Q ua lquer  Natureza  - 
ISSQN.

José Paulo De lgado Júnior,  Prefe i to  Munic ipa l  de Taquar i t inga ,  Estado 
de São Paulo, no uso de suas a t r ibu ições  legais , nos te rm os do art. 77, 
inciso VIII  da Lei Orgân ica  do Munic íp io  de Taqua r i t inga ,  e

C onsiderando a necess idade  de re gu lam en tação  de d ispos i t ivos  da Lei 
C om p lem en ta r  n° 3 .345 /2003.

C onsiderando que o Poder Públ ico deve ado ta r  med idas  tenden tes  à 
s im p l i f icação  da ordem t r ibu tár ia ,  p romovendo ,  inc lus ive ,  a redução de 
custos no cum pr im e n to  das obr igações  f isca is ;

C onsiderando a necess idade  de im p lem en tação  pela Adm in is t ração  
Munic ipal ,  de m ecan ism os  mais e f icazes  no com bate  à evasão f iscal ;

Art. 1o. Fica es tabe lec ido  e es t ru tu rado,  nos te rm os deste Decreto,
o s is tema m un ic ipa l  de con tro le  e acom p a nh a m e n to  da f isca l ização,  
lançamento  e a r recadação  do Imposto Sobre Serv iços  de Qua lquer  
Natureza - ISSQN.

Parágrafo  único. Para os f ins do d ispos to  no “c a p u t ” deste ar t igo 
f icam ins t i tu ídas  e serão ex ig idas  dos p res tadores  de serv iços,  na forma 
deste regu lam ento :

I - nota f isca l  padron izada  de pres tação de serv iços;
II - nota f isca l  e le t rôn ica  de p res tação de serv iços;
III - dec la ração  e le t rôn ica  de serv iços  p res tados  e tomados;
IV - guia e le t rôn ica  de reco lh im ento  de t r ibu to  e taxa;
V - l ivros f isca is  especí f icos .

Art. 2o. São responsáve is  t r ibu tá r ios  pela re tenção e pelo 
reco lh im ento  do ISSQN ( Imposto  Sobre Serv iços  de Q ua lque r  Natureza),

Decreta:

C APÍTULO  I 
Do S ubst i tu to  ou R esponsáve l  Tr ibutár io
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nos te rmos do art. 6o da Lei C om p lem en ta r  Federa l  n° 1 16/2003 e art. 106 
da Lei C o m p le m e n ta r  Munic ipa l  n° 3 .345 /2003,  as pessoas f ís icas e 
ju r íd icas  de d i re i to  púb l ico  ou pr ivado, que con t ra tem  ou ut i l izem serv iços  
de pessoas f ís icas  ou ju r íd icas  cadas t radas  ou não neste Munic íp io , e 
que tenham a t iv idades  e lencadas  nos i tens de se rv iços  do Anexo I 
in tegrante  a Lei C o m p le m e n ta r  Munic ipa l  n° 3 .345 /2003 .

§ 1o. O va lo r  do imposto  a ser re t ido pelo responsáve l  t r ibutár io ,  
re ferente ao p res tado r  do serv iço, será ca lcu lado  com a ap l icação da 
a líquota p rev is ta  no Anexo  I in tegran te  da Lei C om p lem e n ta r  Munic ipa l  n° 
3 .345 /2003 inc iden tes  sobre o preço do serv iço  prestado.

§ 2o. A re tenção na fonte  de ISS das m ic roem presas  ou das 
em presas de pequeno  porte op tan tes  pelo S imp les  Nac iona l  somente  será 
permit ida se ob se rvado  o d isposto  no art. 3o da Lei Com p lem en ta r  
Federal n° 116 e no art. 103 da Lei C o m p le m e n ta r  Munic ipa l  n° 
3 .345/2003,  e deverá  obse rva r  as segu in tes  normas:

I - a a l íquo ta  ap l icáve l  na re tenção na fon te  deverá  ser in fo rmada 
no docum en to  f isca l  e co r responderá  ao pe rcen tua l  de ISS prev is to  nos 
Anexos III, IV ou V da Lei C om p lem en ta r  Federal  n° 123/2006 para a fa ixa 
de receita bruta  a que a m ic roempresa  ou a em presa  de pequeno porte 
es t iver  su je ita  no mês an te r io r  ao da prestação;

II - na h ipó tese  de o serv iço su je ito  à re tenção ser p res tado no mês 
de início de a t iv idades  da m ic roem presa  ou em presa  de pequeno porte, 
deverá ser ap l icado  pelo tom ado r  à a l íquo ta  co r responden te  ao 
percen tua l  de ISS re fe ren te  à menor a l íquota  p rev is ta  nos Anexos  III, IV 
ou V da Lei C om p lem e n ta r  Federal  n° 123/2006;

III - na h ipó tese  do inc iso II deste parágra fo ,  cons ta tando -se  que 
houve d i fe rença  entre  a a l íquota u t i l izada e a e fe t ivam e n te  apurada,  
caberá à m ic ro em p resa  ou empresa de pequeno porte p res tadora  dos 
serv iços e fe tua r  o reco lh im ento  dessa d i fe rença no mês subsequen te  ao 
do iníc io de a t iv idade  em guia própr ia  do Munic íp io ;

IV - na h ipó tese  de a m ic roem presa  ou em presa  de pequeno porte 
esta r su je ita  à t r ib u taçã o  do ISS no S imples Nac iona l  por va lo res f ixos 
mensais, não caberá  a re tenção a que se re fere o caput  deste parágrafo ;

V - na h ipó tese  de a m ic roem presa  ou em presa  de pequeno porte 
não in fo rmar  a a l íquo ta  de que tra tam os inc isos I e II des te  parágra fo  no 
documento  f isca l ,  ap l ica r -se -á  a a l íquota co r resp onden te  ao percentua l  de 
ISS re fe ren te  à ma io r  a l íquota  prev is ta  nos Anexos  III, IV ou V da Lei 
C om p lem en ta r  Federa l  n° 123/2006;

VI - não será ex im ida  a responsab i l idade  do p res tador  de serv iços 
quando a a l íquo ta  do ISS in fo rmada no docum en to  f isca l  for in fe r io r  à 
devida, h ipó tese  em que o reco lh im ento  dessa d i fe rença  será rea l izado 
em guia própr ia  do Munic íp io ;

VII - o va lo r  re t ido, dev idam en te  reco lh ido ,  será def in i t ivo,  não 
sendo ob je to  de par t i lha  com os munic íp ios ,  e sobre a recei ta  de
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prestação de serv iços  que sofreu a re tenção não haverá inc idênc ia  de 
ISS a ser reco lh ido  no S imples Nacional .

§ 3o. A re tenção deverá  ocorre r  no ato do pagam en to  da pres tação 
do serv iço, fa ze ndo -se  o reco lh im ento  aos co f res  da Fazenda Públ ica 
Munic ipal ,  até o dia 10 (dez) do mês subsequ en te  ao fato gerador.

§ 4 o. Para e fe i tos  de re tenção do imposto  de que t ra ta  o “ca p u t ” 
deste ar t igo,  deve rão  ser observados  os te rm os dos arts. 103 e 106 Lei 
C om p lem en ta r  Mun ic ipa l  n° 3 .345/2003,  que iden t i f ica  os casos de não 
inc idência ,  com re lação aos pres tadores  de serv iços.

§ 5o. O responsáve l  t r ibu tá r io  a que se re fere este ar t igo 
fo rnecerão ,  aos p res tadores  de serv iços,  rec ibo do imposto  ret ido na 
fonte.

§ 6o. Q uando  o serv iço  for p res tado por um responsáve l  t r ibu tár io  a 
outro responsáve l  t r ibu tá r io ,  o imposto deverá  ser ret ido pelo tom ador  do 
serviço.

Art. 3o. O responsáve l  t r ibu tá r io  deverá ,  até o dia 06 (seis) do mês 
subsequen te  àque le  em que ocorreu a p res tação do serv iço ,  ap resen ta r  a 
dec la ração  dos se rv iços  re fer idos no ar t igo anter ior .

Art. 4o. O su je i to  pass ivo do Imposto  Sobre Serv iços  de Qua lquer  
Natureza - ISSQN, bem como os tom ado res  e in te rm ed iá r ios  de serv iços,  
inscri tos ou não no Cadas tro  de Con tr ibu in tes  M ob i l iá r ios  do Munic íp io  de 
Taquar i t inga ,  f icam obr igados  a ap resen ta r  dec la ração  do mov im ento  
econômico,  na fo rma, prazo, e demais  cond ições  e s ta be le c idas  pelo Setor  
de T r ibu tação  da Prefe i tura .

Parágrafo  único. O Execut ivo Munic ipa l  poderá d ispensa r  da 
ap resen tação  da dec la ração  às pessoas a que se re fere o “ca p u t ” deste 
art igo, ind iv idua lm en te  ou por a t iv idade, segundo  cr i té r ios que 
es tabe leçam a me lhor  fo rma de obter  os dados.

Art. 5o. A re tenção do ISSQN abrange todas  as a t iv idades  re fer idas 
no art. 2 o des te  Decreto,  quando os serv iços  fo rem execu tados  por 
pessoas f ís icas  ou ju r íd icas ,  cadas t radas  ou não neste munic íp io ,  para as 
segu in tes  a t iv idades ,  espec í f icas  ou assem elhadas :

I - agênc ias  e lojas concess ioná r ias  de veícu los ,  motoc ic le tas ,  
t ra tores, m áqu inas  e im p lem en tos  agríco las;

II - agênc ias  de p ropaganda  e market ing;
III - a rm azéns  e s i los em geral;
IV - bancos,  lo té r icas  e demais  en t idades  f inance i ras ;
V - cen tros  com erc ia is  (shopp ing  center)\
VI - com pan h ias  de aviação;
VII - condom ín ios ;
VIII  - conse lhos  regionais ,  s ind ic  5, assoc iações  e 

c lubes recrea t ivos ;
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IX - coopera t ivas ;
X - des t i la r ias  e us inas de álcool  e açúcar;
XI - em presas  adm in is t rado ras  de consórc ios ;
XII  - em presas  a tacad is tas  e d is t r ibu ido ras ;
XIII  - em presas  com erc ia is  e/ou indus tr ia is  de qua lquer  ramo de 

at iv idade;
XIV  - em presas  concess ion á r ias  dos serv iços  de energ ia  e létr ica;
XV  - em presas  cons tru to ras ,  inco rpo radoras  e empre i te i ras ;
XVI  - em presas  cor re to ras  de tí tu los, va lo res  m ob i l iá r ios  e de 

câmbio;
XVII - em presas  de comun icações ,  rad iod i fusão ,  jo rna is ,  te lev isão  e 

meios m agné t icos ;
XVIII  - em presas  de soc iedades  de créd i tos ,  inves t im en tos  e 

f inanc iam entos ,  c réd i tos  imob i l iá r ios ,  poupança e em prés t im os ;
XIX - em presas  de t ranspor tes  aéreo, fe r rov iá r io ,  marí t imo, f luv ia l  e 

ter restre,  de passage i ros  e/ou cargas;
XX - em presas  d is t r ibu ido ras  e t ra nspo r ta do ras  de der ivados de 

petró leo;
XXI - em presas  do ramo agropas to r i l  e ag ro indus t r ia l ;
XXII  - em presas  do ramo de a l imentação;
XXIII  - em presas  do ramo de bebidas;
XXIV  - em presas  dos serv iços  de cap tação,  t ra tam ento  e 

d is t r ibu ição  de água;
XXV  - em presas  dos serv iços  de te le fon ia ;
XXVI  - em presas  dos serv iços  de te lecom un icaçõ es ;
XXVII  - em presas  dos serv iços  de t ransm issã o  de energ ia  elétr ica;
XXVII I  - em presas  im por tadoras  e expor tado ras ;
XXIX  - em presas  que atuam no ramo da in fo rmát ica ;
XXX  - em presas  que exp lo ram serv iços  de p lanos de saúde de 

grupos ou convên ios ,  de ass is tênc ia  médica, odon to lóg ica  e hospi ta lar;
XXXI  - es ta b e le c im e n to s  e ins t i tu ições de ensino;
XXXII  - en t idades  da adm in is t ração  públ ica d ire ta , ind ire ta  func iona l  

ou fundac iona l ,  au ta rqu ias ,  de qua lquer  dos poderes  do Estado e/ou 
União;

XXXII I  - hoté is, moté is, pousadas,  pensões  e qua isquer  outros 
es tabe le c im en tos  hote le i ros ;

XXXIV  - h osp i ta is  e c l ín icas pr ivadas;
XXXV  - indús tr ias  e usinas de p rocessam en to  em geral;
XXXVI  - mercados ,  supe rm ercados  e h ipe rmercados ;
XXXVII  - ope radoras  e agênc ias de v iagens,  tu r ismo,  a tra t ivos 

tu r ís t icos  e ou tras  a t iv idades  re lac ionadas  ao lazer;
XXXVII I  - seguradoras .
Parágrafo  Único. Os responsáve is  t r ibu tá r ios  a que se re fere o 

“ca p u t ” deste ar t igo, deverão,  até o dia 1 ido sem estre  do
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exerc íc io  con táb i l ,  en t rega r  cóp ia da DIPJ (D ec la ração  de In fo rmações 
Econômico - F isca is  da Pessoa Jur íd ica) ,  re fe ren te  ao exe rc íc io  anterior.

Art. 6o. São de f in idos  como responsáve is  t r ibu tá r ios  e so l idár ios  
pelo reco lh im en to  do Imposto Sobre Serv iço  de Q ua lque r  Natureza - 
ISSQN:

I - aque les  que perm i t i rem em seus es ta be le c im en tos  ou domicí l io ,  
exp lo ração  de a t iv idade  t r ibu táve l  sem es ta r  o p res tado r  de serv iço 
inscri to  no órgão f isca l  competen te ,  pelo imposto  dev ido sobre essa 
at iv idade;

II - aque les  que e fe tuarem pagam entos  de serv iços  a em presas  ou 
p ro f iss iona is  a u tôn om o s  não cadas trados  ou em s i tuação  i r regu la r  jun to  
ao Cadastro  de Con t r ibu in tes  do ISSQN do M un ic íp io  quanto  ao imposto 
cabível nas operações ;

III - aque les  que ut i l izarem serv iços  de te rce i ros ,  pelo imposto  
inc idente sobre  as operações,  se não ex ig i rem dos pres tadores  
docum ento  f isca l  idôneo;

IV - aque les  que ut i l izarem serv iços  de p ro f iss iona is  au tônomos, 
pelo imposto inc iden te  sobre as operações,  se não ex ig irem dos 
pres tadores  prova de qu i tação  f iscal ou de inscr ição,  no caso de serem 
isentos;

V - os p rop r ie tá r ios  de imóveis, pelo imposto  inc idente  sobre  os 
serv iços de d ive rsões  públ icas,  p res tados  por te rce i ros  em locais de sua 
propr iedade;

VI - os cons t ru to res ,  os em pre i te i ros  ou qua isqu e r  outros 
con tra tan tes  de obras de cons trução civi l ;

VII - os t i tu la res  de d i re i tos  sobre préd ios ou os con t ra tan tes  de 
obras e serv iços ,  se não iden t i f ica rem os cons t ru to res  ou os em pre i te i ros  
de construção,  re forma, reparação,  ac résc im os  desses  bens,  pelo imposto 
devido pelos re fe r idos  cons t ru to res  ou em pre i te i ros ;

VIII  - as dem a is  pessoas que a lei assim espec i f ica r .
Parágrafo  único.  A responsab i l idade  de que tra ta  este ar t igo será 

sat is fe i ta  med ian te  pagam ento  do imposto dev ido,  con fo rm e  alíquota 
f ixada no Anexo  I in tegran te  da Lei C o m p lem e n ta r  Munic ipa l  n° 
3.345/2003.

Art. 7o. A responsab i l idade  prev is ta  neste Decre to é imputada a 
todas as pessoas  f ís icas  e ju r íd icas ,  a inda que a lca nçad as  por imun idade 
ou por isenção t r ibu tá r ia .

C APÍTULO  II
Da Nota Fiscal Padron izada  de Pres tação  de Serviços
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Art. 8o. Fica ins t i tu ído  o modelo padron izado  de docum en to  f iscal  
denom inado  Nota Fiscal Padron izada de Pres tação Serv iços  - Série 1, de 
uso ob r iga tó r io  pe los con tr ibu in tes ,  que subs t i tu i rá  todos os atuais 
modelos.

§ 1o. Os con t r ibu in tes  do ISSQN ( Im pos to  Sobre Serv iços de 
Qua lquer  Natu reza)  som ente  ut i l izarão as Notas F isca is  Padron izada de 
Prestação de Serv iços  impressas  e d is t r ibu ídas  pela Prefe i tu ra, no 
modelo ora ins t i tu ído .

§ 2 °. A Nota Fisca l Padron izada de Pres tação  de Serv iços  será 
con fecc ionada  em 4 (quatro)  vias, com d im ensões  de 216 mm (duzentos  e 
dezesse is  m i l ím e t ros )  por 240 mm (duzen tos  e quaren ta  m i l ímetros) ,  em 
fo rmu lá r io  con t ínuo,  com numeração seqüenc ia l  de con tro le  do Munic íp io  
con fo rm e modelo  cons tan te  do Anexo I, deste decreto .

§ 3o. As v ias da Nota Fiscal Padron izada  de Pres tação de Serv iços - 
Série 1 serão des t inadas :

a) 1a. Via - C l iente
b) 2 a. Via - Fisco Munic ipa l
c) 3a. V ia - Con t r ibu in te
d) 4 a. Via - C l ien te
§ 4 o. A segunda  via da nota, des t inada  ao Fisco Munic ipa l ,  deverá 

re tornar  ao D ep a r tam en to  Fiscal do Munic íp io  até o dia 06 (seis) do mês 
subsequen te  ao da emissão.

§ 5o. A Nota Fisca l Padron izada de P res tação  de Serv iços  deverá 
ser p reench ida  com data de emissão,  na tureza da operação,  nome e 
endereço com p le to  do c l iente ( tom ador  do serv iço) ,  quan t idade  e 
descr ição  dos serv iços ,  va lo r  un i tário , va lo r  to ta l  (base de cálcu lo)  e 
a l íquota.

§ 6 o. A Nota Fisca l Padron izada de P res tação  de Serv iços  anulada 
deverá ser todas as v ias res t i tu ídas  ao Municíp io .

§ 7o. A subs t i tu ição  das notas f isca is  an t igas  pe las novas Notas 
Fisca is de Serv iço  será rea l izada até 30 de novem bro  de 2009, median te  
ap resen tação  pelo con t r ibu in te  à Prefe i tura ,  do Livro de Regis tro de 
Prestação de Serv iços ,  do car tão do CNPJ e con tra to  socia l,  se empresa 
jur íd ica,  e dos ta loná r ios  re fe ren tes  aos ú l t imos 5 (c inco) anos, u t i l izados 
ou não u t i l izados,  ou da data da cons t i tu ição  da em presa ,  se con tar  
menos de 5 (c inco) anos.

§ 8o. Os con t r ibu in tes  que de sem penham  a t iv idade  mista ut i l izarão:
I - para os serv iços  prestados,  as Notas F isca is  de Serv iços  de que 

trata este Decreto .
II - para as vendas  mercant is ,  as Notas F isca is  ins t i tu ídas pela 

leg is lação do Imposto  Sobre Operações  Re la t ivas  à C ircu lação de 
Mercador ias  e Sobre  os Serv iços  de T ranspor te  In te rmun ic ipa l  e 
In te res tadua l  e de C om un icação  - ICMS.

III - em cará te r  excepc iona l  poderá ser au tor izada pela 
Adm in is t ração ,  a adoção de Notas F isca is  mistas, con jugadas,  cuja
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con fecção f icará  ao encargo  do con t r ibu in te  e deverá  ser  impressa em 5 
(c inco) vias.

§ 9o. Os con t r ibu in tes  em regime de es t im at iva ,  independente  do 
ramo de a t iv idade ,  deverão  e fe tua r  a troca de notas f isca is  no prazo 
es tabe lec ido  no § 7 o deste art igo.

Art. 9o. A Nota Fiscal Padron izada de P res tação  de Serv iços  poderá 
ser p reench ida  m anua lm en te ,  por meio de máqu ina  da t i lográ f ica ,  ou 
através de im pressora  matr ic ia l .

Art. 10. A con fecçã o  da Nota Fiscal Padron izada  de Pres tação de 
Serv iços será p rov idenc iada  a través de so l ic i tação  d ire ta  à Prefe i tura 
pelo con t r ibu in te  ou seu represen tan te  peran te  a au to r idade  f iscal.

Parágrafo  único.  A Nota Fiscal Padron izada  de Prestação de 
Serv iços poderá  ser  fo rnec ida  em quan t idade  su f ic ien te  para a tender  à 
demanda do con tr ibu in te ,  por per íodos a jus tados  à necess idade de 
con tro le  do m un ic íp io  e da regu la r idade  f iscal.

Seção II
Do C a n c e la m e nto  da Nota Fiscal P adron izada  de Prestação

de Serv iços

Art. 11. A Nota Fiscal Padron izada  de P res tação  de Serv iço 
somente  poderá ser cance lada  pela au to r idade  f isca l  até o dia 10 (dez) do 
mês subseqü en te  à em issão,  devendo ser res t i tu ídas  as 4 (quatro)  vias à 
Prefe i tura .

Parágrafo  único. Após o pagam ento  do imposto,  a Nota Fiscal 
Padron izada poderá  ser cance lada  por meio de p rocesso  adm in is t ra t ivo .

C APÍTULO  III
Da Nota Fiscal E le trôn ica  de Pres tação  de Serviços  

Seção I - Da Inst i tu ição e Emissão

Art. 12. Fica inst i tu ída,  para registro das operações  e fe tuadas que 
gerem obr igações  t r ibu tá r ias  aos con t r ibu in tes  do ISSQN ( Imposto  Sobre 
Serv iços de Q ua lque r  Natureza),  a Nota Fiscal E le t rôn ica  de Prestação de 
Serv iços (NF-e) con fo rm e  modelo cons tan te  do Anexo  II, deste  Decreto.

§ 1o. A Nota Fiscal E le trôn ica  de P res tação  de Serv iços  (NF-e), 
emit ida e ass inada  d ig i ta lmente ,  inv io láve l ,  é d o cum en to  f iscal  hábi l  para
o registro das p res tações  de serv iço  no âmbi to  munic ipa l ,  podendo ser 
a rmazenada em arqu ivo  e le trôn ico.

§ 2o. Os con t r ibu in tes ,  de f in idos  em reg ime espec ia l ,  que possuírem 
a Nota Fiscal Padron izada  de Pres tação de Serv iços  poderão so l ic i ta r  o

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
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§ 3o. O con t r ibu in te  deverá  fazer  uso da Nota Fiscal E le trôn ica  de 
Serv iços (NF-e) ou da Nota Fiscal Padron izada  de Pres tação de Serv iços 
a cr i té r io  da au to r id ade  f iscal .

§ 4o. Para em issão  da Nota Fiscal E le t rôn ica  de Pres tação de 
Serv iços é ob r iga tó r ia  a iden t i f icação do to m ad o r  do serv iço, 
independente  de o imposto ter sido ou não ret ido.

§ 5o. As operações  e fe tuadas  a través da Nota Fiscal E le trôn ica  de 
Prestação de Serv iços  estão d ispensadas  de pos te r io r  dec la ração  de 
serv iços do con t r ibu in te .

§ 6o. Nos casos em que o f isco mun ic ipa l  de te rm ina r  a troca das 
notas f isca is  an t igas  pelas Notas F isca is  E le t rôn icas  de Prestação de 
Serv iços, o con t r ibu in te  deverá  ap resen ta r  o Livro de Regis tro de 
Prestação de Serv iços ,  o car tão do CNPJ, o con tra to  socia l,  se empresa 
ju r íd ica ,  e os ta loná r ios  das notas f isca is  an t igas  re fe ren tes  aos ú l t imos 5 
(c inco) anos,  u t i l izadas  ou não u t i l izadas,  ou da data da cons t i tu ição  da 
empresa no caso desta  es ta r  es tabe lec ida  há menos de 5 (c inco) anos.

§ 7o. Cabe aos setores de Lançador ia  e F isca l ização  da Pre fe i tura 
d ivu lgar  ins t ruções  acerca da ut i l ização e em issão  a Nota Fiscal 
E le trôn ica de P res tação  de Serv iços,

§ 8o. Para em issão  da Nota Fiscal E le t rôn ica  de Pres tação de 
Serv iços (NF-e) o con t r ibu in te  deverá  acessa r  o endereço  e le t rôn ico  a ser 
d ivu lgado pela pre fe i tu ra .

Art. 13. A Nota Fiscal E le trôn ica  de P res tação  de Serv iços (NF-e) 
conterá as segu in tes  in fo rmações:

I - número sequenc ia l  de contro le ;
II - número sequenc ia l  do p res tador  de serv iços;
III - cód igo de segurança  para ve r i f icação  de au ten t ic idade ;
IV - data e hora da emissão;
V - iden t i f icação  do p res tador  de serv iços,  con tendo:
a) área para in t rodução  do logot ipo do con t r ibu in te  emitente ;
b) nome ou razão socia l;
c) ende reço  com ple to ;
d) ende reço  e le trôn ico ;
e) número de inscr ição  no cadastro  de pessoas f ís icas  -  CPF ou no
cadastro  nac iona l  da pessoa ju r íd ica  - CNPJ;
f) número de insc r ição  munic ipa l ;
VI - iden t i f icação  do tom ador  de serv iços,  con tendo:
a) nome ou razão socia l;
b) en de reço  comple to ;
c) endereço  e le t rôn ico ;
d) número de inscr ição no cadastro  de pessoas  f ís icas - CPF ou
numero do cadas t ro  nacional  da pessoa ju r íd ica  - CNPJ;
VII - desc r ição  do serv iço;
VIII  - base de cá lcu lo  das retençõi
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IX - to ta l  das re tenções;
X -  va lo r  imposto  ret ido;
XI - va lo r  l íqu ido a pagar;
XII - va lo r  to ta l  da nota;
XIII  - va lo r  da dedução  (se houver);
XIV  - cód igo  da at iv idade,  descr ição  da a t iv idade,  base de cálcu lo , 

a l íquota e va lo r  do ISSQN;
XV  - in fo rm ações  ad ic iona is ;
XVI  - área reservada para o brasão do munic íp io ,  endereço  

comple to  e número  do CNPJ da prefe i tu ra;
XVII  - área de con f i rm ação  dos serv iços  p res tados  para ass ina tura  

do tomador.
§ 1o. A Nota Fiscal E le trôn ica de P res tação de Serv iços (NF-e) 

conterá, no cabeça lho ,  após os dados do p res tador  de serv iços  a 
expressão “ Nota Fisca l E le t rôn ica  de Pres tação de Serv iços  (N F -e ) ” .

§ 2o. O número  de con tro le  da NF-e será gerado sequenc ia lm en te  
pelo s is tema, em ordem crescente ,  para o con tro le  do munic íp io .

§ 3o. O número  da NF-e do p res tado r  de se rv iços  será gerado 
sequenc ia lm en te  pelo s is tema, em ordem crescente ,  sendo especí f ico  
para cada e s ta be le c im en to  ou contr ibu in te .

Art. 14. As Notas Fisca is  E le t rôn icas  de P res tação  de Serv iços 
somente  poderão  ser cance ladas  pela au to r idade  f isca l  até o dia 06 (seis) 
do mês sub sequen te  à emissão.

Parágrafo  único.  Após o pagamento  do imposto,  a Nota Fiscal 
E le trôn ica P res tação  de Serv iços poderá ser cance lada  por meio de 
processo adm in is t ra t ivo .

C APÍTULO IV
Da D ec laração  E letrônica de Serv iços  Prestados e Tomados

Art. 15. O su je i to  pass ivo  do ISSQN ( Imposto  Sobre Serv iços de 
Qua lquer  Natureza) ,  inscr i to  no cadastro  f iscal  m ob i l iá r io ,  f ica obr igado a 
ap resen ta r  a D ec la ração  E le trôn ica  do m ov im en to  econôm ico  e a 
Dec laração E le t rôn ica  das despesas  na fo rma, prazo,  e demais  cond ições 
es tabe lec idas  neste  Decreto.

P arágrafo  único.  A Prefe i tu ra  poderá d isp e nsa r  da dec la ração  
e le t rôn ica  as pessoas  a que se refere o “c a p u t ” deste  ar t igo,  
ind iv idua lm ente ,  por a t iv idade ou grupo de a t iv idades ,  segundo cr i té r ios  
que es tabe leçam  a me lhor  forma de ob ter  os ' '

Seção II
Do C an ce la m e nto  da Nota Fiscal E le trôn ica  de Prestação de

Serviços
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Art. 16. A D ec la ração  E le trôn ica  das despesas  cons is te  no registro 
mensal das in fo rm ações  eco nôm ico - f isca is  das despesas ,  por s is tema de 
p rocessam en to  e le t rôn ico  de dados fazendo-o  até o sexto  dia útil do mês 
subsequente .

Art. 17. A Dec la ração  E le trôn ica  de serv iços  cons is te  no registro 
mensal das in fo rm ações  eco nôm ico - f isca is  de serv iços  pres tados ou 
tomados,  por s is tem a de p rocessam en to  e le t rôn ico  de dados, 
re la t ivamente :

I - às notas f isca is  emit idas;
II - às notas f isca is  anuladas;
III - às notas f isca is  cance ladas;
IV - às notas f isca is  venc idas  e não emit idas;
V - às notas f isca is ,  aos recibos e outros docum en to s  re ferentes  a 

serv iços tom ados;
VI - aos va lo res  do ISSQN re fe ren te  ao m ov im en to  econôm ico  e 

ret ido a través de subs t i tu to  ou responsáve l  t r ibu tá r io ;
VII - à m o v im en tação  per t inente  aos serv iços  t r ibu táve is  pelo ISSQN 

para em presas  que executem as a t iv idades  de in te rm ed iação  f inance ira ,  
adm in is t ração  de car tões  de crédi to , ad m in is t ração  de consórc io  e 
educação,  bem como ins t i tu ições f inance i ras  e bancár ias ,  au to r izadas  a 
func iona r  pela União ou por quem de dire ito ;

VIII  - Aos dados cadastra is .
§ 1o. A Dec la ração  E le trôn ica  deverá  ser  rea l izada,  m ensa lm ente  

até o dia 06 (seis) do mês subsequen te  à p res tação  dos serv iços,  a través 
da a r t icu lação  esp ec í f ica  d ispon ib i l izado  no endereço  e le t rôn ico  a ser 
d ivu lgado pela pre fe i tu ra .

§ 2o. A ve rac idade  dos dados dec la rados  é de inte ira 
responsab i l idade  do su je i to  passivo, f icando  su je i ta  à hom o logação  f iscal .

§ 3o. Para em issão  da Nota Fiscal E le t rôn ica  é obr iga tór ia  a 
iden t i f icação do tom ado r  do serv iço, independen te  de o imposto ter  sido 
ou não ret ido.

Art. 18. O responsáve l  t r ibu tá r io  deverá  rea l izar  a t ravés  da In ternet  
a Dec la ração E le t rôn ica  dos serv iços,  até o dia 06 (seis) do mês 
subsequen te  àque le  em que ocorreu a p res tação  de serv iço, a través da 
ar t icu lação espec í f ica  d ispon ib i l izado  no en dereço  e le t rôn ico  a ser 
d ivu lgado pela p re fe i tu ra .

Parágrafo  único. Em se t ra tando de pessoa fís ica, a Dec laração 
E le trôn ica de Serv iços  poderá ser p rov idenc iada  d i re tam en te  jun to  à 
Lançador ia  da Pre fe i tu ra  med ian te  a apr ' " ' respect ivas  notas 
f iscais.

C APÍTULO  V
Da D ec laração  E letrôn ica  do R esponsáve l  Tr ibutár io
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Art. 19. Os tom adores  e in te rm ed iá r ios  de serv iços ,  inscr i tos  ou não 
no Cadastro  de C on t r ibu in tes  do ISSQN do Munic íp io ,  f icam obr igados a 
ap resen ta r  a D ec la ração  E le trôn ica  dos serv iços  tom ados ou 
in te rmed iados,  do m ov im ento  econôm ico ,  na fo rma, prazo e demais  
cond ições es ta be le c idas  pela A dm in is t ração  Munic ipa l .

Parágrafo  único.  A A dm in is t ração  Munic ipa l  poderá  d ispensar  da 
Dec laração E le t rôn ica  as pessoas a que se re fere o “c a p u t ” deste  ar t igo,  
ind iv idua lm ente ,  por a t iv idade ou grupo de a t iv idades ,  segundo c r i té r ios  
que es tabe leçam  a me lhor  forma de obter  os dados.

Art. 20. A em issão  da Guia de Reco lh im en to  do ISSQN própr io  e/ou 
do ISSQN ret ido na fon te  será d ispon ib i l izada  para acesso a través da 
ar t icu lação espec í f ica  d ispon ib i l izado  no endereço  e le t rôn ico  a ser 
d ivu lgado pela prefe i tu ra .

Art. 21. Os con t r ibu in tes  do ISSQN devem, anua lm ente ,  impr im ir  os 
Livros F isca is  ge rados  pelo s is tema e le t rôn ico ,  en cade rna r  e au ten t ica r  
em car tór io  de reg is t ro  civi l , ap rese n ta ndo -os  à f isca l ização  sempre que 
so l ic i tados.

Art. 22. Os con t r ibu in tes  que não t iverem m o v im en tação  econôm ica  
no período de apuração  do imposto, inc lus ive  os Subs t i tu tos  e os 
Responsáve is  T r ibu tá r ios ,  ap resen ta rão  a Dec la ração  de Não Mov imento  
e le t ron icam ente ,  até o dia 06 (seis) do mês sub sequen te  ao exerc íc io  
f inanceiro .

Art. 23. As in f rações resu l tan tes  do não cum pr im en to  das 
d ispos ições  deste  Decreto , quando apuradas  a t ravés de p roced im en to  
adm in is t ra t ivo ,  serão punidas com a ap l icação das mu ltas  de f in idas  na 
Legis lação Munic ipa l .

Art. 24. A apuração  do Imposto será mensal ,  devendo o 
reco lh imento  oco r re r  até o dia 10 (dez) de cada mês subsequen te  ao do 
fato gerador,  inc lus ive  o Imposto  ret'  ' ' ‘ "  j i n te  subst i tu to

C APÍTULO  VI
Da Guia E le trôn ica  de R eco lh im ento  de Tr ibuto  ou Taxa

CAPITULO VII
Dos Livros Fiscais  E spec í f icos

C APÍTULO VIII  
Das D isposições  Gerais
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t r ibutár io ,  em docum en to  de a r recadação  em it ido  pela Prefe i tura 
Munic ipa l  de T a q ua r i t ing a  e en tregue no dom ic i l io  f isca l  do contr ibu in te .

Art. 25. O e nqua d ram en to  ou de se nq ua d ra m e n to  f iscal  mais 
adequado aos con t r ibu in tes  subm et idos  ao pagam ento  do Imposto Sobre 
Serv iços de Q ua lque r  Natureza - ISSQN, “ Fixo A n u a l ” , f icará a cr i té r io  da 
A dm in is t ração  Munic ipa l .

Art. 26. Os con t r ibu in tes  que não tenham lançado e apurado o 
imposto  dev ido,  re la t ivam en te  aos fatos ge radores  oco rr idos  até a data 
deste decreto ,  poderão  ap resen ta r  denúnc ia  espon tânea ,  duran te  o 
período es tabe lec ido  para a subs t i tu ição  das Notas F isca is  de Serv iços  
a tua lmente  em uso, p rev is to  no § 7o do art. 8o deste  Decre to e pagar o 
imposto,  sem multas, ac resc idos  dos ju ros  mora tó r ios ,  na quant idade de 
parcelas de f in ida  pela Leg is lação Tr ibutár ia .

Parágrafo  único. A denúnc ia  esp on tâne a  fora do prazo prev is to  
neste ar t igo su je i ta rá  o con tr ibu in te  às multas, sanções  e ju ros  prev is tos 
em lei.

Art. 27. Este Decre to  entra em v igor  na data de sua publ icação,  
revogando as d isp os ições  em contrár io .

Pre fe i tura  Mun ic ipa l  de Taquar i t inga ,  27 de agosto  de 2009.

Reg is t rado e ia, na data supra.
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A N EXO  I

Nota Fiscal Padron izada  de Prestação  de Serv iços  -  Série  1

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS «  SÉRIE 1
r N* DE CONTROLE CO MUNICÍPIO

0 0 0 0 0

t-V ÍA - CLSENTE

P refe itu ra  M u n ic ipa l Taqu ariting a
A v. João de Jorge, 221 -  Taquaritinga - SP 

CNPJ 72.130.818/0001-30
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A N EXO  II

Nota Fiscal E le trôn ica  de Prestação de Serv iços  (NF-e)

ESPAÇO DESTINADO AO LOGOTIPO DO 
CONTRIBUINTE

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social

Inscrição Municipal

Endereço

Cidade/UF

CPP/CNPJ
> ¥ Í ■

Lnscncào Estadual

Bairro

CEP

ï r - - í  

í *■

9 *  «

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS (NF-e)
Data/Hora Emissão No. Controle No. NF Chave de Segurança

Dados do Tomador
Nome/Razão Social

Inscrição Muni cipál

Endereço

Cidade/UF

Inscrição Estadual

CPF/CNPJ

e-Mail

Bairro

CEP Fone

Fatura N/ Vencimento Valor Fatura N/ Vencimento Valor Fatura. N/ Vencimento Valor

Descrição do Serviço

Base de Cálculo das Retenções
0.00 % (PIS) RS
0,00 % (COF1NS) RS
0,00 % (CSLL) RS
0.00 % (INSS) RS
0.00 % (IRRF) RS

0,00 (-)
0,00 (-)0,00 (-)0,00 (-)0.00 (-)

Desconto incondicional 
Outros Descontos

RS
RS

Toíál das Retenções Federais RS 0,00 (■■)
ÍSSQN Retido RS 0,00 ('••)

RS

0,00 (-) 0,00 (-)

Valor Total da Nota

Cód.Atividade Descrição da Atividade B. Cálculo Aliq.(%) Vr. ISSQN

INFORMAÇÕES AMCJONAIS
Empresa pertencente ao Simples Nacional.
Documento emitido por ME/EPP optante pelo Simples Nacional (LC 123/06), não gera direito a Credito Fiscal de ÍCMS, ÍSSQN e IPI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
fáyÀ Rua João Jorge 221 - Vila Rosa - Taquaritinga - SP 

CNPJ 72.130.818/0001-30

Recebi(emos) de
OS SERVIÇOS CONSTANTES NESTA NOTA FISCAL ELETRÔNICA.

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
N/00000000

^  Código de Segurança
Data Assinatura do Recebedor /  ̂

[ \  Ç \

14 ' M .  João De Jorge, 221 - Vila Rosa 
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